
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2020

A Câmara Municipal de Teresópolis, torna público, que fará realizar às 14:00 horas do dia 01/04/2020, 
licitação na modalidade Tomada de Preços nº 001/2020, que tem por objeto a aquisição de veículos “zero 
km”. Esclarecimentos e cópia do edital na Câmara Municipal de Teresópolis – Av. Feliciano Sodré, 645, 
Várzea, Teresópolis – R.J. em dias úteis, no horário de 10:00 às 12:00 horas e de 14:00 às 17:00 horas; pelo 
telefone (21) 2742-1766 ramal 202; pelo e-mail licitacaocamarateresopolis@gmail.com ou pelo endereço 
eletrônico http://teresopolis.rj.leg.br/transparencia/licitacoes-e-contratos.

Teresópolis, 12 de março de 2020.

Mariana de Lima C. de Albuquerque
Presidente da Comissão de Licitação

EXPEDIENTE

RELAÇÃO DE PORTARIA 015/2020

PORTARIA Nº061/2020 – EXONERANDO – CLEUBIER JOSÉ DE SOUZA MATHEUS do cargo 
Comissionado de ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR – CC5, com efeitos a partir de 29 de 
fevereiro de 2020.

PORTARIA Nº062/2020 – NOMEANDO – ROBISON RIBEIRO DE OLIVEIRA para exercer o cargo 
Comissionado de ASSESSOR DE GABINETE DE VEREADOR – CC5, a partir de 01 de março de 2020.

CÂMARA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS

Em, 13 de março de 2020

JOSÉ LEONARDO VASCONCELLOS DE ANDRADE

 
José Leonardo Vasconcellos de Andrade

Presidente

Ten. Jaime da Silva Medeiros
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DIVISÃO DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO NºTP001/2018-002, PROCESSO Nº 227/2020, CONTRATADA: SOARES E OLIVEIRA 
DE DUAS BARRAS ASSES. E CONSULT. ADMIN. LTDA. ME. - A dotação correrá por conta da rubrica 
3.3.90.39.99.00. - O presente Termo Aditivo ter por finalidade ratificar as condições comerciais da contratada, 
prorrogando a vigência do contrato por 12 (doze) meses, cujo objeto é a prestação de serviços especializados 
em assessoria e consultoria contábil, sendo mantidas as demais condições antes contratadas. Na forma do 
art. 65 da Lei Federal Nº 8.666/93 – Dá-se a este aditivo o valor mensal de R$ 6.000,00 (seis mil reais)  com 
início a partir de 09/03/2020 e término em 08/03/2021.
DATA DA ASSINATURA: 06/03/2019.
JOSÉ LEONARDO VASCONCELLOS DE ANDRADE -  Presidente da Câmara Municipal de Teresópolis 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO Nº CC 004/2019-003 , PROCESSO Nº 203/2020, CONTRATADA: M. MACEDO LOCA-
ÇÃO DE MÃO DE OBRA E SERVIÇOS LTDA. - O presente Termo Aditivo tem por finalidade rerratificar 
as condições comerciais do contrato cujo objeto é o fornecimento de material e mão-de-obra para reforma 
e ampliação do prédio da Câmara Municipal de Teresópolis, prorrogando a vigência do contrato até o dia 
31/05/2020, não havendo correção do valor contratado anteriormente, sendo mantidas as demais condições. 
A presente prorrogação deu-se devido ao atraso ocasionado pelas fortes chuvas que vieram sobre o municí-
pio de Teresópolis nos últimos meses, o que interferiu não somente na execução da obra, mas também no 
fornecimento de materiais e insumos. Na forma do art. 65 da Lei Federal Nº 8.666/93 – Não houve alteração 
dos valores pactuados. Vigência: início a partir de 18/03/2020 e término em 31/05/2020.
DATA DA ASSINATURA: 11/03/2020.
JOSÉ LEONARDO VASCONCELLOS DE ANDRADE – Presidente da Câmara Municipal de Teresópolis
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